
 

 

 

 

 

 INDICAÇÃO Nº 42, DE 23 DE JANEIRO DE 2.017 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
OS VEREADORES à Câmara Municipal de Guaíra-SP, 

abaixo signatários, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indicamos ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a criação por meio de Lei 
Municipal do Auxílio Saúde, a ser concedido aos servidores públicos municipais, e 
seus dependentes legais, para custeio de plano de saúde cadastrado na Prefeitura 
por meio de Chamamento Público. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 

Tal pedido se justifica tendo em vista o auxílio médico e 
hospitalar ao servidor e aos seus familiares, através: da autorização de contratação 
de diversas empresas operadoras de planos de saúde; e do  pagamento de um 
auxílio financeiro mensal, via folha de pagamento, por pessoa inscrita no plano de 
saúde (servidor, cônjuge e filhos). Segue em anexo minuta de projeto de Lei para 
normatizar tal benefício 

 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 23 de janeiro de 2017. 
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